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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006 /2020

PREGÃO ELETRÓNICO N° 099/2020

PROCESSO N° P122383/2020,

Aos j3dias do mês de Ckÿí/4/tjcde 2020, na sede da Secretaria da Ouvidoria, Gestão e
Transparência - SEGET, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme
deliberação da Ata do Pregão Eletrónico n° 099/2020 do respectivo resultado homologado
em 08/10/2020, publicado no Diário Oficial do Município em 09/10/2020, à fl. 02, do
Processo n° P122383/2020 que vai assinada pela Secretária da Secretaria da Ouvidoria,
Gestão e Transparência - SEGET, Gestora do Registro de Preços, pelos representantes
legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a
qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento fundamenta-se:

• no Pregão Eletrónico n° 099/2020

• nos termos do Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019;

» na Lei Federal n.° 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Esta Ata tem por objeto o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de material
de expediente (Papel A-4), cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no
Termo de Referência do edital de Pregão Eletrónico n° 099/2020 que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores
classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo n° P122383/2020.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em
igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a
partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA-DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá à Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência - SEGET o gerenciamento
deste instrumento no seu aspecto operacional G nas questões legais, em conformidade com
as normas do Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019.

CLÁUSULA QUiNTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE/flÿEÇOS
A

Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante < io SRP poderá firmar v
contratos com osf fornecedores com preços registrados, devendo cor lunicar ao órgãcMsestor '
a recusa djdetentor de registro de preçoç em fornecer os bens no prazo estabeiecidLuelos

nWres do registro de preços.
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Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma
vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se
devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será necessária a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada
durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e
responsabilidades constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços n° 2.257/2019.

Subcláusula Primeira - Competirá a Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência -
SEGET, órgão gestor do Sistema de Registra de Preços, o controle e administração do SRP,
em especial, as atribuições estabelecidas no art. 9“ do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante as atribuições que lhe são conferidas
nos termos do art. 12 do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta
Ata, fica obrigado a:

I - Atender aos pedidos Bfetuados pelos Órgãos ou entidades participantes do Sistema de
Registro de Preços, durante a sua vigência.

II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos órgãos
ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem
definidos no instrumento contratual.

Ill - Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do Órgão Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensão de Órgãos/Entidades não participante (carona).

IV - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

Subcláusula Quarta - Caberá à CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada
indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata,
os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a
este instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condiçõeis de
mercado.

CLÁUSULA OITAVA-DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO
DO LICITANTE VENCEDOR

Conforme previsto no inciso II, art. 11 do Decreto Federal n° 7.892/13 e, inciso I, art. 18 do
Decreto Municipal n“ 2.257/2019, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do
certame é o seguinte:

t/Cr

í ri

ff Item

$.EfítíereçG Telefones e-mailClassificação Fornecedor CNPJ

&
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CLÁUSULA NONA-DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 26 e parágrafo
único, do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas
situações previstas no art. 29 e 30 do Decreto Municipal n° 2.257/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO

As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços poderão ser
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão
participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o
prazo estabelecido pela Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência - SEGET, ou se
recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das
demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais
fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Subcláusula Primeira-Quanto à entrega:

a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, nos locais
indicados pelos órgãos/entidades da Prefeitura Municipal de Sobral, conforme ANEXO A
deste termo de referência do edital, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 8:00 às 12:00 e
de 13:00 às 17:00, de segunda à sexta.

b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 2(doís) horas antes do término do prazo de entrega, e aceitos peia contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado
no editai será exclusiva do servidor autorizado e/ou servidores indicados através de
cláusula de fiscalização no Contrato a ser celebrado pelo órgão participante,
encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento dos
objetos da Ata, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

Subcláusula Segunda-Quanto ao recebimenio:

I - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, Dãra efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificaçpeéT devendo ser feito porjaessoa credenciada
peia CONTRATANTE.

II - DEFINITIVAMENTE
verificação da qualidade
estabelecidas foram atei

1
Lr

f
r a A,

S . /TV

ndo expedido Termo de Recebimentd Definitivo, após a

aqtidáde do objeto, certificando-se de que/todas as condiÇÕe

rera consequente aceitação das NotasÿPuscais pelo graíánda
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contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

Ill - Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos dos órgãos e entidades participantes, será efetuado até 30 (trinta) dias contados da
data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação,
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco
Itaú.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda- Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condições de habilitação © qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de
Referência do edital do Pregão Eletrónico n° 099/20XX.

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação
dos comprovantes:

a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

Subcláusula Quinta — Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou
por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja
por meio do permissivo da Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Subcláusula Primeira - No caso de inadimptemento de suas obrigações, a contratada
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes
penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido,
por dia e por ocorrência.

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

-{j

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com,as- regras dispostas no
Decreto Municipal n° 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão cootrãíante.

ocorrência, de í

v\

irdo com as regras14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e
dispostas no Decreto Muniojpal\n° 2316/2019ÿquando:

de hÿfetíítação durante o prazo do
11ÿ8.666/93 níntrato, nos termia) deixar de manter as com

inciso XII! do art. 55, da Léf &
mv
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c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

• I) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se
destina;

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando suspender ou
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos J
pela Administração Pública, os serviços contratuais.

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n° 2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato oyuao cancelamento da ata í / A
de registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso; V
14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a dependerckJcaso concreto, a ser decidido no âmbito do \
processo administrativo de aplicação cteÿfíenalidade, quando não cumóVir quaisquer dos
itens não mencionados neataÿse&go, eafrelação à fase de execução conti atual.

Subcláusula Segunda -/ÿlicijaritaque ensejar falhar ou fraudar nd”ex( ;cução do co *A
dpat de Sobral~CNPJ C7.593.834/CWi-a/ j!
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comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos
sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira-O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

b) Descontos ôx-offício de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

Subcláusula Quarta -Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO

Fica eleito o foro do município de Sobral, para conhecer das questões relacionadas com
esta Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiei cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

<. rJ/7
David Gabriel Ferreira Duarte

Gabinete do Prefeito

QoJlíLvs
Christianne Marrie Aguiar Coelho

Gabinete da Vice Prefeita

Silvia Kataoka de Oliveira
Secretária da Secretaria da Ouvidoria, Gestão e Transparência - SEGET

Araújo
Município

Rodrigo Mesq

Procuradofi

2?
JO

Francisco Erlánío Matoso de Almeida
SecretariaNlg/Segurança e Cidadania

_ ipes Vasconcelos
Secretaria rvkniícipal de Serviços Públicos

Paulo

)r
;
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Secretariavtfe%fra)

V7

3 Costa
IOS, Hal

iic ;ar •e
Secretari%<tó§T)ireit õi e Assistência social

\J

Eugênio Pai
Secretaria/de Cukur

éf
uiSampaioSiIvjsfra

Juventude, Esporte e Lazer

RãimUncló Inácio Kféfó
Secretaria do Trabalhpse Desenvolvimento Económico

»
Edmundo Rodrigues Júnior

Serapo Autónomo Áÿtia e Esgoj ) y
i

Francisco Hesú
Secretanfe-WL

pft Lima Vasconcelos
nicipal da Educação

(WjewQ
Regina Qslia Carvalho da Síiva
Secretaria Municipal da Saúde

W,
Ricardo Santos Teixeira

Secretaria do Orçamento e Finanças

Marília
Secretária çK

Souvpia Ferreira Lima
Urbanismo e Meio Ambiente

ieftremmlade
AgênciiMI/lunicipal do Meio Ambiente

Jorj

íleson da Sihra Queiroz
rSÿA D S QUEIROZ

A,

4
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006 /2020- MAPA DE PREÇOS
DOS BENS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre
os órgãos detentores do registro de preços e os fornecedores, cujos preços estão a seguir
registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrónico n° 099/2020.

EMPRESAS VENCEDORAS

Lote(s)/ltem E-mail TelefonesEmpresas
Vencedoras

CNPJ
(ns)

ADS QUEIROZ 34.590.793/0001-63 licitacao.trindade@gmail.com 85-2180-6233

85-9889-1672

01

' 88-2133-024202 DITIMAR DE 03.562.872/0001-31 ditimarlicit@hotmail.com
OLIVEIRA

VASCONCELOS :
FILHO ME

ADS QUEIROZ CNPJ: 34.590.793/0001-68

:
ESPECIFICAÇÃO Marca / Quant. , Preço Unit. Preço Total (R$)

Fabricante
. Itens

(RS)

R$ 325.480,59R$ 145,8901 PAPEL ALCALINO A4,
GRAMATURA DE 75G/M0,
DIMENSÕES 210X297 MM, j

; ALTA ALVURA, EMBALAGEM ;

MATERIAL
: IMPERMEÁVEL, COM
IDENTIFICAÇÃO

: PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, CAIXA COM
10 RESMAS.

ONE 2.231

::EM

DO
-

TOTAL R$ 325.480,59

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS

- VALOR GLOBAL: R$ 325.480,59 (Trezentos Vinte e Cinco Mil, JDaátrocentos e Oitenta
Reais e Cinquenta e Nove Centavos)

r
fíC X/

T<V-v 'íTPrefeiturd Municipal de Sobral -CNPJ 07.598.634/0001-37ÿ
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“tip® DIÁRIO OFICIAL DO MUNI
instituído peia Lei MunicipalN° 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado peio Decreto MunicipalN” 1961, de 22 de novembro de2017

Sobral - Ceará, terça-feira, 13 de outubro de 2020 Ano IV,N° 916

N° 904, NO DIA 24 DE SETEMBRO DE 2020. O MUNICÍPIO DE
SOBRAL, através da sua SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA,

JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, neste ato representado por
Secretário, resolve tomar público para o conhecimento dos interessados o
presente termo de adiantamento a Chamada Pública, RESOLVENDO: I.
Prorrogaroprazo deinscriçãonoreferidoprocesso seletivo até15 de outubro
2020. Sobral/CE, 13 de outubro de 2020. Rafael de Oliveira Moreira -
SECRETÁRIO DA CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE ELAZER EM
EXERCÍCIO.

SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃOE
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EXTRATODOCONTRATON"0026/2020-SECJEL.CONTRATANTE:
PREFEITURAMUNICIPALDESOBRAL,representadapelo Secretário da
Cultura, Juventude, Esporte e Lazer. CONTRATADO: D.OLIVEIRA
V.NETO VARIEDADES EIRELLI, inscrita sob o CNPJ n°
10.616.533/0001-S6. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição
de gêneros alimentícios (água mineral, açúcar e café) para atender as

necessidades dos órgãos e entidades do Município de Sobral/CE, de acordo
com as especificações e quantitativos previstos no AnexoI- Termo de
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE:
PREGÃO ELETRÓNICO n° 062/2020. VALOR GLOBAL: R$ 3.051,00
(três mil e cinquenta e um reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Jamyle Moreira de
Almeida Lima. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato

será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 09 dc outubro de 2020. SIGNATÁRIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Eugênio Parceli Sampaio
Silveira. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Ditimar de Oliveira
Vasconcelos Neto e. Sebastião Martins da Frota Neto - COORDENADOR
JURÍDICODASECJEL.
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EXTRATODOCONTRATON"0027/2020-SECJEL. CONTRATANTE:
PREFEITURAMUNICIPALDESOBRAL, representadapeloSecretário da
Cultura, Juventude, Esporte e Lazer. CONTRATADO: K1LIMPA COM. E
INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, inscrita sob o CNPJ n°
13.150.780/0001-06 OBJETO: Constituiobjetodeste contratoaaquisição de

material de limpeza e produtos de bigienização I, dc acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo para atender as
necessidades dos órgãos e entidades do Município de Sobral/CE, de acordo
com as especificações e quantitativos previstos no AnexoI - Termo de

Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE:
PREGÃO ELETRÓNICO n” 088/2020. VALOR GLOBAL: R$

8.033,00(oito mil e trinta e três reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Jamyle Moreira de
Almeida Lima. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato

será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 09 de outubro de 2020. SIGNATÁRIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Eugênio Parceli Sampaio
Silveira. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. JOSÉ JUAREZ
SOARES FILHO e Sebastião Martins da Frota Neto - COORDENADOR
JURÍDICODASECJEL.
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CENTRALDE LICITAÇÕESDA PREFEITURA

DE SOBRAL

DELICITAÇÃO-PREFEITURAMUNICIPALDE SOBRAL-
EDITALDOPREGÃOELETRÓNICON” 111/2020-SAAE(BBN°839453).
Aviso de Licitação - Central de Licitações. Data de abertura: 27/10/2020, às
09:00 h. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material
hidráulico,destinado a atender a demanda dos serviços prestados pelo Serviço

Autónomo de Água o Esgoto de Sobral/CE, considerando os valores das
tabelas SETNFRA 026.1 e SINAPI 08/2020, DESONERADAS, que se
encontram disponíveis nos sites www.seinfra.ce.gov.br e www.caixa.gov.br .
Valor doEdital: Grabúto. INFORMAÇÕES: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br
e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4o andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254.
Sobral-CE,13 de outubrode2020.LisaSoares deOliveira-PREGOEIRA.

EXTRATODELICITAÇÃO-PREFEITURAMUNICIPALDE SOBRAL -
ED1TALDOPREGÃOELETRÓNICON°115/2020 -SAAE(BB N°839541).

Aviso de Licitação - Central de Licitações. Data de Abertura: 26/10/2020, às

09:00 h. OBJETO: Contratação dc empresa para fornecimento dc mangueiras
de sucção e descarga para manutenções das redes de esgoto no município de
Sobral/CE. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES:
http://licitacoes.sobraI.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4o andar.
Fone: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE. 13 dc outubro de 2020. Ricardo
Barroso CasteloBranco-PREGOEIRO.

EXTRATODOCONTRATON°0028/2020-SECJEL.CONTRATANTE:
PREFEITURAMUNICIPALDE SOBRAL,representadapelo Secretário da
Cultura, Juventude, Esporte e Lazer. CONTRÀTADO: TJM PAULA - EPP,
inscrita sob o CNPJn"07.593.626/0001-06.OBJETO:Constituiobjeto deste
contrato a aquisição deMaterialdcLimpezaeProdutos deHigienizaçãoI,de

acordocom as especificaçõesequantitativosprevistosno AnexoI-Termo de

Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE:
PREGÃO ELETRÓNICO n° 088/2020. VALOR GLOBAL: R$ 3.200,40
(três mil, duzentos reais e quarenta centavos). DA FISCALIZAÇÃO: A

execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Jamyle

Moreirade AlmeidaLima.PRAZODE VIGÊNCIA: O prazo de vigênciado

contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA

DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2020. SIGNATÁRIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Eugênio Parceli Sampaio

Silveira. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Tarcísio Júnior

Muniz Paula. Sebastião Martins da Frota Neto - COORDENADOR
JURÍDICODASECJEL.

SECRETARIA DA CULTURA,JUVENTUDE,
ESPORTEE LAZER

EDITAL N“ 003/2020 - SECJEL - TERMO DE ADIANTAMENTO
02/2020 - CHAMADA PÚBLICADEARTES, CULTURAS POPULARES
E TRADICIONAIS EXPRESSÕES CULTURAIS AFRO-BRASILEIRAS
COMFUNDAMENTONALEIALDIR BLANC, PUBLICADANODOM


